
feitura ellunicipat de ihnuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.° 242 
Permite a WALDEMAR DOS SANTOS o 
uso de bem público por tempo in 
determinado. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Para nâ 1  

no uso de suas atribuições legais, 

DECRET 
.11•Er •NEW MOIO 

Art. lg . Fica, permitido ao Sr. Waldemar dos Santos 
o uso de bem páblico constituido pelo lote ni2  02 (dois) da quadra 

ng. 02 (dois), com área de 1.507,50 m2( hum mil, quinhentos e sete 

metros e cinquent'a centimetros quadrados), da Planta Geral do imó 

vai de propriedade da Prefeitura Municipal de Umuarama, onde se / 

localiza o Pôrto Figueira, neste Município. 

Art. 2g - A presente permissSo terá vigôncia por tem 

¡Do indeterminado, cabendo ao favorecido plena liberdade de utili-

zaga°. 

Art. 3g - Este Decreto entrará em vigor na data de / 
sua publicaç;o, revogadas as disposig3es em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, aos 9 

dias do mes de dezembro de 1976. 
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